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PARECER JURÍDICO Nº   180/2022 

 

PROJETO DE LEI Nº 114/2022, DE AUTORIA DO 

VEREADOR IVANALDO BRAZ, QUE VISA 

RECONHECER A PRÁTICA DO STUNT (GRAU DE 

RUA) COMO MODALIDADE ESPORTIVA DE 

MOTOCICLISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

 

 

 

 

 

 

1) RELATÓRIO 

Foi encaminhado o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria Do Vereador 

Ivanaldo Braz, que visa reconhecer a prática do STUNT (grau de rua) como modalidade 

esportiva de motociclismo no âmbito do Município de Parauapebas e dá outras 

providências. 

O texto foi encaminhado a esta Procuradoria, para fins de análise por 

intermédio do Parecer Prévio, previsto no § 1º, do art. 241, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Parauapebas. 

O Projeto encontra-se devidamente acompanhado de justificativa.    

É o breve relatório. 

É o relatório. 
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2) FUNDAMENTAÇÃO 

Importa mencionar em princípio, que a fase de Parecer Prévio implica o 

recebimento regular da Proposição, aferida pela Diretoria Legislativa com base nos 

critérios estabelecidos no art. 196 do Regimento Interno, inclusive com relação ao 

acompanhamento obrigatório de cópia digitalizada, inclusive dos anexos, quando for o 

caso. 

A proposição legislativa em comento, conforme consta no art. 1º, visa 

reconhecer a prática do “STUNT” (Grau de Rua) como modalidade esportiva de 

motociclismo no âmbito do Município de Parauapebas. E, por fins meramente didáticos 

serão colacionados abaixo os dispositivos do Projeto:  

 

Art. 1º Fica reconhecida a prática do “Stunt” (Grau de Rua) como modalidade 

esportiva de motociclismo no âmbito do Município de Parauapebas.  

Parágrafo único. A modalidade consiste na realização de manobras e acrobacias 

de solo sobre duas rodas ou uma roda, em movimentos conhecidos pelos 

praticantes como “grau”, “RL” ou “Bob`s”. 

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar esta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

No que toca à competência para legislar sobre o pretenso reconhecimento 

proposto no artigo 1º do PL, é indubitável que o objeto do dispositivo compõe o rol da 

competência legislativa municipal, na medida em que o reconhecimento da relevância de 

determinadas matérias, objetos, atividades na circunscrição do município representa 

assunto de exclusivo interesse local, se conformando à competência legislativa insculpida 

no artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 8º Ao Município de Parauapebas compete prover tudo quando diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe 

privativamente as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

 



 
PODER LEGISLATIVO 

ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO INTERNO Nº 149-2022 

Página 3 de 5 

Em relação à iniciativa legislativa da matéria, é de se explicitar que não é 

de competência reservada ao Executivo. Explica-se. 

Interessante lembrar o brocardo latino segundo o qual “exceptiones sunt 

strictissimae interpretanionis”, há muito Carlos Maximiliano anotava que “as disposições 

excepcionais são estabelecidas por motivos ou considerações particulares, contra outras 

normas jurídicas ou contra o direito comum, por isso não se estendem além dos casos e 

tempos que designam expressamente” (Hermenêutica e aplicação do direito, 18ªed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, p.227). 

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal já assentou que as hipóteses 

indicadas pelo texto constitucional como casos de iniciativa legislativa privativa do 

Executivo, assumindo o caráter de direito excepcional, na expressão de Carlos 

Maximiliano, devem ser interpretadas de forma restritiva. Confira-se: 

"O respeito às atribuições resultantes da divisão funcional do Poder constitui pres-

suposto de legitimação material das resoluções estatais, notadamente das leis. 

Prevalece, em nosso sistema jurídico, o princípio geral da legitimação concorrente 

para instauração do processo legislativo. Não se presume, em conseqüência, a 

reserva de iniciativa, que deve resultar — em face do seu caráter excepcional —

 de expressa previsão inscrita no próprio texto da Constituição, que define, 

de modo taxativo, em numerus clausus, as hipóteses em que essa cláusula 

de privatividade regerá a instauração do processo de formação das leis. O 

desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, quando resultante da 

usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz hipótese de inconstituci-

onalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do 

diploma legislativo assim editado, que não se convalida, juridicamente, nem mes-

mo com a sanção manifestada pelo Chefe do Poder Executivo (...).”    (ADI 776-

MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 23-10-92, DJ de 15-12-06, g.n.). 

      "A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz essencial-

mente constitucional, pois residem, no texto da Constituição — e nele somente —, 

os princípios que regem o procedimento de formação legislativa, inclusive aqueles 

que concernem ao exercício do poder de iniciativa das leis. A teoria geral do pro-

cesso legislativo, ao versar a questão da iniciativa vinculada das leis, adverte que 

esta somente se legitima — considerada a qualificação eminentemente constituci-

onal do poder de agir em sede legislativa — se houver, no texto da própria 
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Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja. Em conseqüência 

desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de direito positivo vigente 

no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para impor, ao Chefe do Executivo, o 

exercício compulsório do poder de iniciativa legislativa." (MS 22.690, Rel. Min. 

Celso de Mello, julgamento em 17-4-97, DJ de 7-12-06, g.n.) 

 

Sendo assim, a Lei Orgânica Municipal em vigor nada dispôs sobre a 

instituição de reserva em favor do Executivo da iniciativa de leis que versem sobre a 

matéria do presente Projeto de Lei e, como as situações previstas no art. 53 da L.O.M. 

constituem exceção à regra da iniciativa geral ou concorrente, a sua interpretação deve 

sempre ser restritiva, máxime diante de sua repercussão no postulado básico da 

independência e harmonia entre os Poderes. 

Assim, a iniciativa legislativa para tal proposição tanto pode ser exercida pelo 

Executivo, quanto pelo Legislativo, sem que o Projeto padeça de quaisquer vícios de 

legalidade ou inconstitucionalidade. 

Vencida a análise quanto a iniciativa da Proposição, passa-se a verificar a 

compatibilidade material do Projeto. Constata-se que não há no referido, nenhum 

dispositivo que atente contra a Constituição Federal, ou com a Constituição do Estado do 

Pará, também não há descompasso com a Lei Orgânica Municipal. 

Desse modo, do ponto de vista formal, o Projeto apresentando encontra-se 

adequado à norma, tanto no que diz respeito à competência, quanto à iniciativa 

legislativa, requisitos essenciais que foram observados. Do ponto de vista material, o 

Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto. 
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3 – CONCLUSÃO: 

Diante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de Assessoramento 

Legislativo dado que atendidos os aspectos da constitucionalidade e legalidade, entende, 

conclui e opina pela COSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do Projeto de Lei nº 

114/2022. 

À Comissão de Justiça e Redação para as providências que entender 

pertinentes.  

É o parecer, s.m.j. 

 

Parauapebas/PA, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

 

________________________                               ________________________ 

  Cícero Carlos Costa Barros 

      Procurador Legislativo 

            Mat. 562323 
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